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relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural 
brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do 
Município. 
  
4 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUXILIAR EDUCACIONAL 
  
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: 
móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de 
recipientes; Guarda e conservação de alimentos; Controle de estoque de materiais delimpeza e de cozinha; Higiene pessoal e com todo o material 
mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
  
OPERADOR DE MÁQUINAS 
  
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, máquinas de limpeza de rede de 
esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, motoniveladora, pá-carregadeira, trator de esteira e outras máquinas rodoviárias e executar outras 
atividades correlatas. 

Publicado por: 
Joice Daiana Bora 

Código Identificador:E9105A78 
 

ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019 
  
O Prefeito Municipal de Balsa Nova, no uso de suas atribuições legais e o contido no Art. 37 da Constituição Federal, e mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estão abertas as inscrições para o 
CONCURSO PÚBLICO – pelo regime Celetista, para provimento de vaga legal e formação de cadastro reserva, com a execução técnico-
administrativa da empresa Exatus Consultoria (AVR Assessoria Técnica Ltda – EPP), o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste 
edital e pelas demais disposições legais vigentes. 
A divulgação oficial deste edital e os demais editais necessários, relativos às etapas deste concurso público será efetuada no mural de editais da 
Prefeitura Municipal, no órgão oficial da Prefeitura Municipal, e pelo site www.exatuspr.com.br e link no site www.balsanova.pr.gov.br. 
É obrigação do candidato e de sua exclusiva responsabilidade acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao concurso público, 
divulgados na Internet, nos endereços eletrônicos citados, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste edital e nos que forem 
publicados durante o período de validade do Concurso. 
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
1.1 – Das Vagas 
1.1.1 O concurso público destina-se ao provimento da vaga legal existente e formação de cadastro reserva, e ainda das que vierem a existir no prazo 
de validade do Concurso. 
1.1.2 A habilitação no concurso público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a expectativa de ser chamado segundo as 
vagas existentes, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Balsa Nova-Pr, respeitada a ordem de classificação. 
1.1.3 DOS CARGOS 
  
Cargo 

Carga Horária 
Semanal Vagas 

Salário Inicial 
R$ 

Taxa de 
Inscrição R$ Requisitos Mínimo 

* Agente Comunitário de 
Saúde 

40 05 1.250,00 40,00 Ensino Médio Completo 

Agente de Combate a 
Endemias 40 01 1.250,00 40,00 Ensino Médio Completo 

Médico Cardiologista 12 01 2.700,00 100,00 Ensino Superior Completo em Medicina, Residência Médica em Cardiologia ou Título de Especialista em Cardiologia 
Registrado no Conselho Federal de Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Clínico Geral 
Plantonista 

40 01 9.000,00 100,00 Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Clínico Geral 
Plantonista 

12 02 2.700,00 100,00 Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Clínico Geral 
Plantonista 

24 02 5.400,00 100,00 Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Clínico Geral 
Plantonista 36 02 8.100,00 100,00 Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Dermatologista 12 01 2.700,00 100,00 
Ensino Superior Completo em Medicina, Residência Médica em Dermatologia ou Título de Especialista em Dermatologia 
Registrado no Conselho Federal de Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Ginecologista Obstetra 12 01 2.700,00 100,00 
Ensino Superior Completo em Medicina, Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia ou Título de Especialista em 
Ginecologia e Obstetrícia Registrado no Conselho Federal de Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Neurologista 12 01 2.700,00 100,00 Ensino Superior Completo em Medicina, Residência Médica em Neurologia ou Título de Especialista em Neurologia 
Registrado no Conselho Federal de Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Ortopedista 12 01 2.700,00 100,00 
Ensino Superior Completo em Medicina, Residência Médica em Ortopedia ou Título de Especialista em Ortopedia 
Registrado no Conselho Federal de Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Médico Pediatra 12 01 2.700,00 100,00 Ensino Superior Completo em Medicina, Residência Médica em Pediatra ou Título de Especialista em Pediatria 
Registrado no Conselho Federal de Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Promotor de Saúde da Família 
e Atenção Domiciliar nas 
Funções de Medicina em 
Saúde da Família 

40 01 9.000,00 100,00 Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

  
* o candidato deverá no ato da inscrição escolher qual micro área irá atuar, considerando o local de residência no ato da inscrição, devendo residir na 
micro área de atuação. 
 
  

Clecio
Riscado
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MICROÁREA VAGAS 

Comunidade de Jardim Serrinha, Nova Serrinha, Canhada 01 

Comunidade de São Caetano, Ressaca, Santo Antônio 01 

Rodeio Chapada 01 

Loteamento Bonassoli, Mirante do Iguaçu, Campo de Dentro 01 

Comunidade do Rodeiozinho 01 

  
1.2 DO REGIME JURÍDICO: O regime jurídico do contrato de trabalho é o Celetista. Será excluído do concurso público o candidato convocado que 
se recusar a assumir o cargo. 
1.3 Das atribuições dos cargos: 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente 
Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação: 
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; 
II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e 
planejamento das ações de saúde; 
III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 
IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: 
a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 
b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 
c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; 
d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto 
na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em 
atividades físicas e coletivas; 
f) da pessoa em sofrimento psíquico; 
g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 
h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 
i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; 
j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; 
V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: 
a) de situações de risco à família; 
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; 
c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no 
calendário nacional de vacinação; 
VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social (Cras). 
No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde 
tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, 
assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: 
I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 
II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de 
referência; 
III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando 
necessário, para a unidade de saúde de referência; 
IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em situação de vulnerabilidade; 
V - a verificação antropométrica. 
No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do Agente 
Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: 
I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; 
II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; 
III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos 
realizados pela equipe de saúde; 
IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de 
determinantes do processo saúdedoença; 
V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; 
VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 
VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de atuação: 
I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 
II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de 
atenção básica; 
III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, 
quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 
IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção 
individuais e coletivas; 
V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; 
VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; 
VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e 
outras ações de manejo integrado de vetores; 
VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; 
IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; 
X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada 
principalmente aos fatores ambientais; 
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XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle 
de vetores. 
É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância 
epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: 
I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo 
Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; 
II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, 
para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no 
Município; 
III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de 
amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; 
IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; 
V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao combate à propagação 
de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico especialista executar os serviços profissionais médicos 
especializados nas unidades de saúde do município de Balsa Nova; realizar consultas e atendimentos médicos de acordo com sua área de 
especialidade; fazer diagnósticos e prescrever medicações; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; aplicar métodos de 
medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde 
pública; efetuar exames médicos em escolares e préescolares; examinar candidatos aprovados em concurso público para fins de nomeação e os 
servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doenças, licença e aposentadoria; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; preencher boletins de atendimento; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; participar de reuniões médicas; integrar 
conselhos e comissões quando indicado; manter-se atualizado sobre as normas municipais e, também, quanto às modificações da legislação referente 
às suas atribuições profissionais; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; tratar o público com zelo e 
urbanidade e executar outras tarefas correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua formação profissional. 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico cardiologista: Ministrar atendimento médico a portadores de 
doenças cardiovasculares; 
interpretar exames e atos que digam respeito às especialidades que tinham intima correlação com a cardiologia; realizar estudos no campo 
cardiológico; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros especialistas; prescrever tratamento médico; participar de juntas 
médicas; participar de programas voltados à saúde publica; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; manter prontuário 
organizado e atualizado; 
participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; executar 
outras tarefas correlatas ao cargo. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
Além das atribuições especificas para o exercício do emprego publico previstas por lei, cumpre a todos aos médicos observar as prescrições legais e 
regulamentares, executar com zelo e presteza as tarefas que lhe forem cometidas, cumprir as ordens e determinações superiores e formular sugestões 
ao aperfeiçoamento do trabalho. 
Alem das previstas para o exercício profissional da medicina, são atribuições específicas do médico clínico geral plantonista: realizar ações e 
atividades, no nível de sua competência, nas áreas prioritárias da atenção básica; atender diversas consultas médicas, realizar avaliação e tratamento 
clinico para indivíduos em todas as faixas etárias em unidades de saúde do Município de Balsa Nova; executar o atendimento de toda a parte clinica 
de urgência e emergência, incluindo o atendimento ambulatorial; realizar o acompanhamento dos pacientes em observação; integrar a equipe de 
remoção de pacientes a outros hospitais, quando necessário; Atender intercorrências de pacientes internados; desenvolver ações de educação e 
vigilância a saúde, com ênfase na promoção da saúde e prevenção de doenças; efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar 
servidores públicos municipais para fins de controle de ingresso, licença e aposentadoria; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para 
caso; prescrever exames laborais; encaminhar casos especiais a setores especializados; realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação 
compulsória; realizar atividades interdisciplinares; orientar cuidados com medicina comunitária; participar em todas as atividades para que for 
designado pela chefia imediata; comunicar ao seu superior qualquer irregularidade; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico especialista executar os serviços profissionais médicos 
especializados nas unidades de saúde do município de Balsa Nova; realizar consultas e atendimentos médicos de acordo com sua área de 
especialidade; fazer diagnósticos e prescrever medicações; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; aplicar métodos de 
medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde 
pública; efetuar exames médicos em escolares e préescolares; examinar candidatos aprovados em concurso público para fins de nomeação e os 
servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doenças, licença e aposentadoria; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; preencher boletins de atendimento; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; participar de reuniões médicas; integrar 
conselhos e comissões quando indicado; manter-se atualizado sobre as normas municipais e, também, quanto às modificações da legislação referente 
às suas atribuições profissionais; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; tratar o público com zelo e 
urbanidade e executar outras tarefas correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua formação profissional. 
Além das previstas para o exercício profissional da medicina, são atribuições específicas do médico dermatologista: examinar o paciente realizando 
inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de regiões sadias, se houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano 
terapêutico; realiza biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para exame histopatológico; acompanha a evolução da moléstia e a 
reação orgânica ao tratamento, para promover a recuperação da saúde do paciente; indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou 
radioterápico, juntando exames e dando orientações, para possibilitar o restabelecimento da saúde; comunicar ao serviço epidemiológico dos 
organismos da saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse da saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou 
preenchendo fichas especiais, para possibilitar o controle destas doenças; fazer diagnósticos e tratamento das moléstias e anormalidades relativas à 
especialidade, bem como de doenças e acidentes; preencher fichas médicas dos pacientes; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados 
por outro especialista; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; efetuar procedimentos ambulatoriais; participar em todas as 
atividades para que for designado pela chefia imediata; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; executar outras tarefas 
correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as específicas inerentes à sua especialização. 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico especialista executar os serviços profissionais médicos 
especializados nas unidades de saúde do município de Balsa Nova; realizar consultas e atendimentos médicos de acordo com sua área de 
especialidade; fazer diagnósticos e prescrever medicações; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; aplicar métodos de 
medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde 
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pública; efetuar exames médicos em escolares e préescolares; examinar candidatos aprovados em concurso público para fins de nomeação e os 
servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doenças, licença e aposentadoria; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; preencher boletins de atendimento; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; participar de reuniões médicas; integrar 
conselhos e comissões quando indicado; manter-se atualizado sobre as normas municipais e, também, quanto às modificações da legislação referente 
às suas atribuições profissionais; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; tratar o público com zelo e 
urbanidade e executar outras tarefas correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua formação profissional. 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico ginecologista: atender a pacientes executando atividades 
inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde da mulher, compreendendo as doenças dos órgãos genitais internos e externos; realizar 
exame geral e obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação 
medica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas medicas das pacientes; auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar 
fetais;entender ao parto e puerpério ; dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhas 
por outro especialista; prescrever tratamento adequado; participar de juntas medicas; solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos 
que requeiram esta providencia; encaminhar os pacientes que necessitam para outros níveis do sistema, garantindo a referencia e a contra-referencia; 
participar em todas as atividades designadas pela chefia imediata; comunicar ao seu superior qualquer irregularidade e executar outras tarefas 
correlatas a sua área de competência. 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico especialista executar os serviços profissionais médicos 
especializados nas unidades de saúde do município de Balsa Nova; realizar consultas e atendimentos médicos de acordo com sua área de 
especialidade; fazer diagnósticos e prescrever medicações; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; aplicar métodos de 
medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde 
pública; efetuar exames médicos em escolares e préescolares; examinar candidatos aprovados em concurso público para fins de nomeação e os 
servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doenças, licença e aposentadoria; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; preencher boletins de atendimento; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; participar de reuniões médicas; integrar 
conselhos e comissões quando indicado; manter-se atualizado sobre as normas municipais e, também, quanto às modificações da legislação referente 
às suas atribuições profissionais; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; tratar o público com zelo e 
urbanidade e executar outras tarefas correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua formação profissional. 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico ortopedista: realizar diagnósticos e tratar afecções agudas, 
crônicas ou traumáticas dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos; orientar o tratamento das alterações em ossos , músculos e articulações 
sejam elas congênitas (desde o nascimento), desenvolvidas durante a vida do paciente, ou por causa de problemas de postura em conseqüência da 
idade, acidentes, ou doenças; realizar procedimentos ambulatoriais inerentes a sua especialidade (aparelho gessado, tratamento conservador fraturas, 
entorses e luxações, etc.); avaliar as condições físico-funcionais do paciente; preencher e manter prontuário médico organizado e atualizado dos 
pacientes atendidos; garantir referência; participar m todas as atividades designadas pela chefia imediata; comunicar ao superior imediato qualquer 
irregularidade; ser apoio de capacitação na sua ara especifica, quando necessário executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 
MÉDICO PEDIATRA 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico especialista executar os serviços profissionais médicos 
especializados nas unidades de saúde do município de Balsa Nova; realizar consultas e atendimentos médicos de acordo com sua área de 
especialidade; fazer diagnósticos e prescrever medicações; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; aplicar métodos de 
medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde 
pública; efetuar exames médicos em escolares e préescolares; examinar candidatos aprovados em concurso público para fins de nomeação e os 
servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doenças, licença e aposentadoria; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; preencher boletins de atendimento; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; participar de reuniões médicas; integrar 
conselhos e comissões quando indicado; manter-se atualizado sobre as normas municipais e, também, quanto às modificações da legislação referente 
às suas atribuições profissionais; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; tratar o público com zelo e 
urbanidade e executar outras tarefas correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua formação profissional. 
Além das previstas para o exercício profissional da medicina, são atribuições específicas do médico pediatra: Atender crianças que necessitam de 
serviços médicos, para fins de exames clínicos, educação e adaptação; dar assistência à criança e ao adolescente, nos aspectos curativos e 
preventivos, este abrangendo ações em relação a imunizações (vacinas), aleitamento materno, prevenção de acidentes, além do acompanhamento e 
das orientações necessárias a um crescimento e desenvolvimento saudáveis; examinar pacientes em observação; avaliar as condições de saúde e 
estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêuticoprofilático 
prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela 
chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência; participar em todas as atividades para que for 
designado pela chefia imediata; comunicar ao seu superior imediato, qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas 
educativos; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; manter atualizados os registros das 
ações de sua competência; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; manter prontuário médico 
organizado e atualizado; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as editadas nos respectivo regulamento da profissão. 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico especialista executar os serviços profissionais médicos 
especializados nas unidades de saúde do município de Balsa Nova; realizar consultas e atendimentos médicos de acordo com sua área de 
especialidade; fazer diagnósticos e prescrever medicações; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; aplicar métodos de 
medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde 
pública; efetuar exames médicos em escolares e préescolares; examinar candidatos aprovados em concurso público para fins de nomeação e os 
servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doenças, licença e aposentadoria; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; preencher boletins de atendimento; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; participar de reuniões médicas; integrar 
conselhos e comissões quando indicado; manter-se atualizado sobre as normas municipais e, também, quanto às modificações da legislação referente 
às suas atribuições profissionais; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; tratar o público com zelo e 
urbanidade e executar outras tarefas correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua formação profissional. 
Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico Neurologista: examinar o paciente, avaliar as condições de 
saúde e estabelecer diagnostico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus 
resultados; atender os problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de pacientes a outros especialista ou hospitais, quando julgar 
necessário; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, as ditas apropriadas; 
executar atividades relativas ao estudo dos distúrbios e patologias dos sistemas: nervoso central (cérebro, medula espinhal, e alguns nervos da visão) 
e periférico (remificações dos nervos que se espalham por todo o corpo humano); frealizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância 
epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos formulários e documentos adequados; participar em todas as 
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atividades designadas pela chefia imediata; comunicar ao seu superior qualquer irregularidade e executar outras tarefas correlatas a sua área de 
competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as especificações inerentes da especialização. 
PROMOTOR DE SAÚDE DA FAMÍLIA E ATENÇÃO DOMICILIAR NAS FUNÇÕES DE MEDICINA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
Além das previstas para o exercício profissional da medicina, são atribuições específicas do médico clínico geral do Programa Saúde da Família: 
realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio; atender a todos os integrantes de cada família, 
independente de sexo e idade; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida (criança, adolescente, mulher, adulto e 
idoso); desenvolver com os demais integrantes da equipe, ações preventivas e de promoção da qualidade de vida da população; realizar as atividades 
clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 
2001; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços 
de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames 
complementares; verificar e atestar óbito; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; comunicar ao seu superior 
imediato qualquer irregularidade e executar outra tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão. 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
2.1 DOS REQUISITOS 
2.1.1 São requisitos para ingresso, a serem apresentados quando da admissão: 
a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, após exames médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal; f) 
Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no item 1.1.3 deste edital, na data da admissão, quando solicitado; 
g) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, 
XVI e suas Emendas; 
h) Ter disponibilidade de admissão imediata quando convocado pela Prefeitura; 
i) As pessoas convocadas que não comparecerem no prazo que lhes for estipulado no documento de convocação ou se recusarem a assinar o 
contrato, serão excluídas do concurso público, perdendo o direito à contratação e convocação posterior; 
j) Cumprir as determinações deste edital; 
l) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste edital. 
2.1.2 ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da ADMISSÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
2.2 DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET 
2.2.1 A inscrição no concurso público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das condições estabelecidas neste 
edital. 
2.2.2 As inscrições serão somente pela Internet. 
2.2.3 As inscrições serão realizadas das 10hs do dia 22 de abril de 2019 às 23hs59min do dia 21 de maio de 2019, através do site 
www.exatuspr.com.br. Os boletos devem ser gerados e impressos até as 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 21 de maio 
de 2019. 
2.2.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público junto à Exatus Consultoria, através do e-mail contato@exatuspr.com.br 
ou telefone (44) 3652-1463, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
2.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 22 de maio de 2019, em qualquer agência bancária ou terminal de auto 
atendimento, mediante a apresentação de boleto bancário, que deve ser impresso pelo candidato após o preenchimento do formulário de inscrição na 
internet. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão aceitas. 
2.4 Não será aceita inscrição condicional, por correspondência, por fax-símile ou fora do prazo. 
Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, a mesma será cancelada. 
2.5 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o cargo para o qual se inscreveu, vedada qualquer alteração posterior. 
2.6 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
investidura no cargo previsto neste edital, pois a taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída em nenhuma hipótese, salvo se for cancelada a 
realização do concurso. 
2.7 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido, e as solicitações de inscrição cujos pagamentos 
forem efetuados após a data de encerramento das inscrições. 
2.8 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em duplicidade. 
2.9 A Exatus Consultoria e a Prefeitura Municipal de Balsa Nova, não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivos 
de ordem técnica de computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
2.10 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição, com exceção: 
2.10.1 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, 
Decreto nº 13.655, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção 
que será disponibilizada nos sites www.exatuspr.com.br e www.balsanova.pr.gov.br. 
2.10.2 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 
2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007; 
2.10.3 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; declaração de que atende à condição estabelecida no subitem I do 
item 2.10.2; ou 
2.10.4 A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada nos sites www.exatuspr.com.br e www.balsanova.pr.gov.br, que 
deverá ser preenchida em duas vias. O candidato deverá reter uma para si e entregar a outra com os devidos comprovantes, na Prefeitura Municipal 
de Balsa Nova ou enviar pelo correio, via sedex com AR – Aviso de Recebimento, entre os dias de 22 a 25 de abril de 2019 em envelope fechado, 
endereçado: “Exatus Consultoria – Rua Sinop, 631 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, Concurso Público Prefeitura Municipal de Balsa Nova” 
2.10.5. Para solicitar a isenção, os candidatos deverão entregar o formulário disponível no site, devidamente preenchido, aos cuidados da Comissão 
Especial de Concurso Público, na Prefeitura Municipal de Balsa Nova, no prazo de 22 de abril de 2019 à 25 de abril de 2019. 
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2.10.6. A Comissão Especial de Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na documentação apresentada pelo candidato e 
publicará no endereço eletrônico da Exatus www.exatuspr.com.br a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 03 de maio de 2019. 
2.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a admissão por meio de processo administrativo, devidamente instaurado, ouvido 
o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do concurso público, desde que verificada a prática de qualquer 
ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações prestadas e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou nos documentos 
apresentados, entre outros. 2.12 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições estabelecidas no 
presente edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do certame. 
2.13 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da inscrição na data prevista no boleto bancário terá 
seu pedido de inscrição indeferido. 
2.14 Os pedidos de inscrições serão recebidos pelo site www.exatuspr.com.br e no link no site www.balsanova.pr.gov.br, cabendo à Exatus 
Consultoria decidir sobre o seu deferimento ou não. 
2.15 Em 27 de maio de 2019 será divulgado edital de homologação das inscrições, quando o candidato poderá acompanhar a situação de sua 
inscrição no endereço eletrônico www.exatuspr.com.br, e no site www.balsanova.pr.gov.br e no mural de editais da Prefeitura Municipal. 
2.16 Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso à Exatus Consultoria, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação 
conforme item 2.15, de forma on line através do site www.exatuspr.com.br. 
2.17 Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do concurso, não lhe assistindo direito à devolução do 
valor da inscrição. 
2.18 Em 05 de junho de 2019 será divulgado edital de ensalamento e disponibilizado o cartão de inscrição, através do endereço eletrônico 
www.exatuspr.com.br e link no site www.balsanova.pr.gov.br 
2.19 O candidato deve acessar o site www.exatuspr.com.br e link no site www.balsanova.pr.gov.br e informar o CPF para imprimir do cartão de 
inscrição, que estará disponível a partir da data do ensalamento, prevista no item 2.18 deste edital, até a data da prova. 
2.19.1 No cartão de inscrição estará indicado o local, o endereço e o horário de realização da Prova, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a obtenção deste. 
2.20 A inscrição no concurso implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste edital e em outros que forem publicados durante a 
realização do concurso público, cujas regras, normas e critérios, obrigam-se os candidatos a cumprir. 
2.21 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 
2.22 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfizer as exigências legais contempladas neste edital. 
2.22.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos exigidos, ou deixar de atender 
os requisitos exigidos por este edital, ainda que verificado posteriormente, será excluído do concurso, com a conseqüente anulação do ato de 
investidura no cargo, pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
2.23 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Exatus Consultoria, através do banco, da confirmação do 
pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve 
remeter à Exatus Consultoria cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob 
as penas da lei. 
2.24 O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não ter a prova corrigida e ser excluído do 
certame. 
2.25 Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa Física, regularizado. 
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E AFRODESCENDENTES PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 
3.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto 3.298 de 20/12/99 e 
Lei Municipal nº 877/2015, as quais é assegurado o direito de inscrição para o cargo em concurso público, cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadoras. 
3.2 Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Inciso VIII - Art. 37, da Constituição Federal, pela Lei nº 7.853/89, § 1º e 2º do Decreto 3.298/99 e 
Lei Municipal nº 877/2015, fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a ser autorizadas e ofertadas por função, 
individualmente e das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 
3.3 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para pessoas 
com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco 
décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 
3.4 Quando o número de vagas autorizadas para convocação de candidatos do cadastro de reserva permitir a aplicação do percentual de reserva de 
vagas previsto neste edital, serão convocados candidatos com deficiência. 
3.5 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à 
prova aplicada, ao conteúdo da mesma, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
3.6 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 
demais concursados, observada a ordem de classificação. 
3.7 O candidato com deficiência, se aprovado e classificado, na ocasião de sua admissão será encaminhado aos exames médicos pré-admissionais 
para avaliação de sua aptidão ao exercício da função, sendo lícito à Prefeitura Municipal de Balsa Nova solicitar a realização de quaisquer outros 
procedimentos que entender necessários 
3.7.1 Caso seja atestada a incompatibilidade da deficiência com a função para a qual o candidato se inscreveu e foi classificado, o mesmo será 
excluído do concurso público, perdendo o direito à contratação e convocação posterior. 
3.8 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá encaminhar via sedex para o endereço: “Exatus 
Consultoria – Rua Sinop, 631 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, Concurso Público Prefeitura Municipal de Balsa Nova” declaração 
concernente a condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como a provável causa da deficiência. Este laudo será retido e ficará anexado ao protocolo de inscrição. O laudo também deverá ser apresentado 
quando dos exames préadmissionais, no caso do candidato ser aprovado e convocado. 
3.8.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para realização das provas, deverá solicitá-las por escrito até o último dia de inscrição, 
encaminhando requerimento via sedex para o endereço: “Exatus Consultoria – Rua Sinop, 631 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, Concurso 
Público Prefeitura Municipal de Balsa Nova”. 
3.8.2 As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade 
e de razoabilidade. 
3.9 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será considerado como pessoa 
portadora de deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
assinalado tal opção na ficha de inscrição. 



Paraná , 16 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO VIII | Nº 1737 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        347 

3.10 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas provas, além de figurarem nas listas de 
classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação. 
AFRODESCENDENTES 
3.11 Nos termos da Lei Municipal nº 878/2015, ficam reservadas aos afrodescendentes, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas. Para o 
preenchimento da vaga, será considerado afrodescendente aquele que se auto-declarar de cor negra ou parda. 
3.12 Os candidatos concorrentes às vagas reservadas aos afrodescendentes, deverão no ato da inscrição assinalar a opção para concorrer como 
Afrodescendente. 
3.12.1 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três). 
3.13 A fixação do número de vagas reservadas aos afrodescendentes, far-se-á pelo total de vagas no edital de abertura do concurso público e se 
efetivará no processo de nomeação. 
3.14 Preenchido o percentual estabelecido no edital de abertura, a Administração fica desobrigada a abrir nova reserva de vagas durante a vigência 
do concurso em questão. 
3.15 Quando o número de vagas reservadas aos afro-descendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente superior, 
em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero 
vírgula cinco). 
3.16 Detectada a falsidade na declaração a que se refere o item 3.11, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-se, ainda: 
I – Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas, utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 
II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes. 
CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
4.1 O concurso público será composto por: 
4.1.1 Para os cargos elencados nesse edital, será realizado em uma única etapa, sendo uma prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório. 
4.2 A prova objetiva consistirá de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com cinco alternativas (a,b,c,d,e) com apenas uma correta, valendo 
cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração de três horas improrrogáveis, sendo que o tempo de aplicação será monitorado pelos 
fiscais. 
4.2.1 A prova objetiva versará sobre: 
4.2.1.1 Para os cargos de nível superior e médio/técnico será língua portuguesa, matemática/raciocínio lógico, conhecimentos gerais, informática 
básica e conhecimentos específicos inerentes ao cargo respectivo, sendo quarenta questões no total, distribuídas da seguinte forma: 
  
DISCIPLINA Nº DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO PESO TOTAL 

Conhecimentos Gerais 5 2,5 12,50 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,00 

Matemática/Raciocínio Lógico 5 2,5 12,50 

Informática Básica 5 2,5 12,50 

Conhecimento Específico 15 2,5 37,50 

  
4.2.2 Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da mesma. A NOTA DA PROVA será o 
somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
4.2.3 Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória dos acertos, obtiverem nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta pontos). 
4.2.4 Os conteúdos básicos para a prova objetiva são os constantes do Anexo I deste edital. 
4.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário munido de: 
4.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.exatuspr.com.br e no link no site www.balsanova.pr.gov.br 
4.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados: 
4.3.2.1 Cédula de identidade, cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação da classe, Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - com foto, carteira de trabalho (modelo novo), expedido a partir de 20 de janeiro de 1997. O documento deverá ser apresentado de forma 
legível e em via original, não sendo permitida apresentação de fotocópia. 
4.3.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: 
Carteira de Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, 
Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados e outros que não constam no item 4.3.2.1. 
4.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de identidade. 
4.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 
4.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
4.3.5 Será exigido, no dia de realização das provas, para ingresso na sala de aplicação da prova, somente o descrito no item 4.3.2, desde que o 
candidato tenha sua inscrição homologada. 
4.4 A prova objetiva será realizada na data provável de 09 de junho de 2019, em local e horário a serem divulgados junto com o edital de 
Ensalamento a ser publicado em edital através do site www.exatuspr.com.br e link no site www.balsanova.pr.gov.br na data de 05 de junho de 2019. 
4.4.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados em horário estabelecido no edital de ensalamento. 
4.4.1.1 A prova será realizada no município de Balsa Nova, sendo da inteira responsabilidade do candidato identificar dia, local e horário de 
realização. 
4.4.2 Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado 4.4.3 O tempo de 
duração da prova será de até 3 horas, incluindo o tempo para o preenchimento do cartão de respostas. 
4.4.4 A Prefeitura Municipal de Balsa Nova, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova, em caso de necessidade de 
alteração desta já publicada, mediante publicação nos sites www.exatuspr.com.br e www.balsanova.pr.gov.br e Diário Oficial do Município. 
4.5 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do início das mesmas. 
4.6 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para cumprir o procedimento previsto no item 4.12.4. 
4.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado 
para essa finalidade e que será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá 
tempo adicional para quem amamentar. 
4.7.1 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de um (a) 
fiscal. 
4.7.2 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou 
quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 



Paraná , 16 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO VIII | Nº 1737 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        348 

4.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que 
poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
4.9 A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 
4.10 No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria como: boné, chapéu, gorro, bem como 
cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer 
receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, 
exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O 
descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
4.11 Durante a realização da prova, o candidato somente poderá manter consigo e, em lugar visível, os seguintes objetos: caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de Identidade, e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A empresa não se 
responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado pelo fiscal 
dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo. 
4.12 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou rasura, intenção de marcação, ainda que legível, bem 
como aquela que não for assinalada no cartão resposta, ou assinalada a lápis. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 
eliminação do candidato do certame. 
4.12.1 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do candidato. 
4.12.2 O cartão resposta deverá ser preenchido somente pelo próprio candidato. 
4.12.3 Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
4.12.4 Ao final da aplicação da prova objetiva, os três últimos candidatos e o fiscal de sala deverão se dirigir a coordenação para assinatura da ata e 
lacre do envelope. 
4.12.5 Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, em espaço reservado na capa da prova, destacável, para conferir com o gabarito 
oficial. 
4.13 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 
4.14 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Exatus Consultoria, sendo vedado o ingresso de pessoas 
estranhas ao concurso. 
4.15 Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e acompanhado por fiscal. 
4.16 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao fiscal de sala todo o material recebido. 
4.17 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a guarda da Exatus Consultoria. 
4.18 A elaboração, aplicação e correção da prova será realizada pela Exatus Consultoria, a qual terá autonomia sobre a elaboração e julgamento das 
provas. 
4.19 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a candidatos ou a instituições públicas ou privadas, 
mesmo após o encerramento do concurso público. Um exemplar da prova objetiva estará disponível no site www.exatuspr.com.br e link no site 
www.balsanova.pr.gov.br durante o período de recurso. 
4.20 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia da prova, em Ata, pelo fiscal da sala. 
4.21 O gabarito com as devidas respostas da prova, tornar-se-á público, após a aplicação da prova, através do site www.exatuspr.com.br e link no 
site www.balsanova.pr.gov.br 
4.22 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na exclusão do candidato no 
concurso. 
4.23 Será excluído do concurso público, o candidato que cometer alguma das irregularidades constantes abaixo: 
I - Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação das provas; 
II - Utilizar ou tentar utilizar por meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo; 
III - Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 
IV - Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como consultar livros ou apontamentos; 
V - Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do fiscal; 
VI - Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário. 
4.24 A ausência ou recusa do candidato em participar da prova objetiva implicará, automaticamente, na sua exclusão do concurso. 
4.25 As notas das provas, bem como a nota final, não sofrerão aproximações ou arredondamentos, considerando-se as duas casas. 
4.26 O resultado final das provas escritas e títulos serão divulgados em edital no mural de editais da Prefeitura Municipal e através do site 
www.exatuspr.com.br e link no site www.balsanova.pr.gov.br e publicado no órgão oficial do Município. 
CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO 
5.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, sendo: 
5.1.1 Para os cargos elencados neste edital será: 
NF= NO 
Onde: 
NF = Nota final 
NO = Nota da prova objetiva 
5.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o candidato que obtiver: 
5.2.1. Maior nota na prova de conhecimento específico; 
5.2.2. Maior nota na prova de português; 
5.2.3. Maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
5.2.4. Maior idade; 
5.2.5. Sorteio. 
5.2.6. Nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os candidatos com mais de 60 (sessenta) anos completados 
até o último dia do prazo de inscrição e entre estes e os demais candidatos será o de idade mais elevada, considerando-se o ano, o mês e o dia do 
nascimento. 
5.3 O resultado final do concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados no órgão oficial da Prefeitura Municipal, no mural de 
editais da Prefeitura Municipal e através do site www.exatuspr.com.br e link no site www.balsanova.pr.gov.br 
5.3.1 Não será expedido atestado ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que o solicitarem, valendo para fim de classificação os 
resultados publicados no órgão oficial da Prefeitura Municipal, no mural de editais da Prefeitura Municipal e através do site www.exatuspr.com.br e 
link e no site www.balsanova.pr.gov.br 
5.4 A convocação para a admissão respeitará a ordem de classificação final. 
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5.5 Para fins de comprovação de classificação no concurso, valerá a publicação da homologação do resultado final, conforme previsto no item 5.3 
deste edital. 
CAPÍTULO VI – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
6.1 Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do concurso público. 
6.2 Será admitida impugnação deste edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar de sua 
publicação, e será apresentado por meio eletrônico, no site www.exatuspr.com.br, no link recursos. 
6.3 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à Exatus Consultoria, que após análise das 
justificativas deliberará a respeito. 
6.3.1 O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias a contar do dia da divulgação do edital dos inscritos, do gabarito e do 
resultado final. 
6.3.2 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a 
reclamação, e será apresentado. 
6.3.3 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 
6.3.4 Se provido o pedido de revisão, a Exatus Consultoria determinará as providências devidas. 
6.3.5 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, os requerimentos que derem entrada fora do prazo. 
6.3.6 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação correspondente à(s) mesma(s) será(ão) atribuída(s) a todos os 
candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde que já não tenham recebido a pontuação correspondente à questão anulada quando da 
correção dos gabaritos. Caso haja alteração de resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com o novo gabarito oficial para todos os 
candidatos independentemente de terem recorrido ou não. 
6.3.7 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora ou atribuição de notas diferentes para 
soluções iguais. 
6.4 Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 
CAPÍTULO VII – DA CONVOCAÇÃO 
7.1 O candidato aprovado e convocado, além de observar o previsto no item 2.1 deste edital, deverá apresentar cópia e original os seguintes 
documentos para admissão: 
I - Cédula de Identidade de Registro Geral - CIRG e Comprovante do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - Título de Eleitor e Certidão de regularidade expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE 
III - Cartão do PIS/PASEP se possuir; 
IV - Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS/MTE; 
V -Certificado de Reservista se possuir; 
VI - Carteira de habilitação (no caso de exigência do cargo); 
VII - Avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental expedido pelo Médico do Trabalho indicado pelo Município de 
Balsa Nova. 
VIII - Comprovante de endereço atualizado; 
IX - Comprovação do grau de instrução e registro nos conselhos pertinentes no Estado do Paraná; 
X - Comprovação do estado civil (casado, união estável etc.); 
XI - Certidão de Nascimento e CPF de filhos menores de 14 anos; ou maiores se forem dependentes. 
XII - Certidão da justiça (cível e criminal) das cidades onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos; (expedida pelo Fórum) 
XIII - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em 
seu artigo 37, XVI e suas alterações; 
XIV - Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 5 (cinco) anos, nas esferas federal, estadual e 
municipal; XV - 2 fotos 3x4 recentes; XVI - Diploma de conclusão do curso relativo ao cargo concorrido, devidamente registrado ou declaração da 
faculdade (original) mais Histórico Escolar (original); 
XVII - Registro no Conselho profissional de classe; 
XVIII – Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10, do artigo 37 da Constituição Federal. 
7.1.1 A não apresentação dos documentos exigidos nos itens 2.1 e 7.1, por ocasião da contratação, implicará na impossibilidade de aproveitamento 
do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
7.1.1.1 Os candidatos aprovados admitidos no serviço público municipal terão o prazo improrrogável de 30 (trinta), contados da publicação do Ato 
de nomeação, para tomar posse, e 03 (três) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. A posse poderá dar-se mediante procuração, 
com poderes expressos, em casos especiais, a juízo da autoridade competente. 
7.1.1.2 Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
7.1.2 Após cumprir todas as etapas do concurso, havendo vagas, os candidatos aprovados e classificados no concurso público serão convocados por 
edital específico, publicado pela Prefeitura Municipal de Balsa Nova, no endereço eletrônico www.exatuspr.com.br e site www.balsanova.pr.gov.br 
para apresentação da documentação exigida prevista nos itens 2.1 e 7.1 deste edital. 
7.2 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em todos os exames médicos realizados pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Balsa Nova e as expensas desta. 
7.2.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto. 
7.2.2 A avaliação médica abrangerá exames laboratoriais e clínicos, a serem determinados pela Prefeitura Municipal de Balsa Nova. 
7.3 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Os aprovados serão chamados conforme a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de 
Balsa Nova. 
7.4 O candidato que, convocado, recusar a admissão ou deixar de assumir o exercício da função no prazo estipulado, perderá o direito à admissão, 
com exceção do previsto no subitem 7.4.1. 
7.4.1 Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para passar para o final da lista dos 
aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez. 
7.5 O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos, quando da sua convocação, não poderá assumir sua vaga se não renunciar a um 
dos vínculos anteriores. 
7.6 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e endereço eletrônico (email) junto a Prefeitura Municipal de Balsa 
Nova. 
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CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 O concurso público será regido pelas regras estabelecidas pelo presente edital. 
8.2 O prazo de validade do concurso público esgotar-se-á 02 (dois anos), a contar da data da publicação do ato de homologação do resultado final do 
Concurso, prorrogável uma única vez, por igual período. 
8.3 Dentro do prazo de validade do concurso público poderão ocorrer convocações de candidatos aprovados, desde que o quantitativo de vagas seja 
devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal. 
8.4 Os cartões-resposta e demais documentos referentes ao concurso, tais como: ata e lista de presença, serão encaminhados a Prefeitura Municipal 
de Balsa Nova, para arquivamento. As provas e envelopes serão incinerados após a homologação final do concurso. 
8.5 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa do direito a admissão, ficando a concretização desse ato condicionada à observância da 
conveniência e oportunidade em fazêlo das disposições legais pertinentes, da rigorosa classificação e do prazo de validade do concurso. 
8.6 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo da Exatus Consultoria e Prefeitura Municipal, através de publicidade prévia e 
ampla. 
8.7 As normas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhes disserem respeito. 
8.8 Todos os atos do concurso público serão praticados pela Exatus Consultoria e pela Prefeitura Municipal. 
8.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal e pela Exatus Consultoria conformidade com este edital e da legislação vigente. 
8.10 Caberá ao Prefeito Municipal de Balsa Nova homologar o resultado final do concurso público, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
da classificação final. 
8.11 As despesas decorrentes da participação no concurso público e aquelas decorrentes de deslocamentos ou mudança de domicílio para investidura 
no cargo correrão às expensas do candidato. 
  
Balsa Nova-Pr., 11 de abril de 2019. 
  
LUIZ CLAUDIO COSTA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICONÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR 
1 – PORTUGUÊS 
Interpretação de textos; Coesão e coerência textuais; Figuras de linguagem; Variação linguística e níveis de linguagem; Semântica: significação das 
palavras, conotação e denotação, ambiguidade; Pontuação; Sintaxe de concordância, de regência e de colocação; Acentuação e crase; Paralelismo 
sintático e semântico; Reforma ortográfica; Comunicação oficial: ofício, memorando, relatório e parecer. 
2 – MATEMÁTICA 
Números e grandezas proporcionais: razão e proporção, divisão proporcional, regra de três simples e composta, porcentagem; Juros e descontos 
simples e compostos; Áreas das principais figuras planas e volumes dos principais sólidos; Progressões aritméticas e geométricas. 
3 – INFORMÁTICA 
Informática em Geral: Conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização e configurações básicas do Sistema Operacional 
Windows 7. Instalação, configuração e utilização: Libre Office 5.3 (Writer, Calc e Impress). Noções de segurança para Internet. Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 9 e Mozilla Firefox 52, Google Chrome 42 e versões posteriores desses softwares). 
4 – CONHECIMENTOS GERAIS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 
1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos 
relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural 
brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do 
Município. 
5 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças; Trabalhar em equipe; 
Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O 
diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e 
Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e 
Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na 
Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança, 
Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, 
Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Processo saúde-doença. Vigilância Epidemiológica –Dengue Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor –Manual de Normas Técnicas –2001 –
Ministério da Saúde –Fundação Nacional de Saúde -3ª Edição Revisada. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Semiologia cardiovascular. Métodos complementares em cardiologia. Insuficiência cardíaca congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento. Arritmias 
cardíacas; síncope; morte súbita: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marcapassos. Hipertensão pulmonar; tromboembolismo pulmonar e cor 
pulmonale. Hipertensão arterial: fisiopatologia; diagnóstico; terapia. 
Cardiopatias congênitas em adultos e crianças. Valvopatias. Endocardite bacteriana. 
Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, angina estável e instável, infarto agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos; doenças 
do pericárdio; doenças da aorta. 
Avaliação pré-operatória. Acometimento cardíaco por doenças reumatológicas; hematológicas; neurológicas. Gravidez e cardiopatia. Políticas 
Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção 
Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
Sistema Único de Saúde – SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da criança, do adulto da mulher e do idoso. Atenção à vacinação e aos 
problemas relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das 
estratégias de ação para a promoção, prevenção e recuperação da saúde. Planejamento e programação em saúde. Implementação do sistema de 
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referência e contra-referência. Doenças de notificação compulsória obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. Doenças 
do aparelho digestivo. Reumatologia. Aparelho respiratório. Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. Aparelho urinário. Metabolismo e 
endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção Básica. Atendimento às urgências de média e baixa complexidade. Política de 
saúde mental – Reforma Psiquiátrica. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do 
SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção 
de Saúde. Noções básicas de atendimento em plantões. 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 
Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. SUS - Princípios e 
Diretrizes. Noções sobre Políticasde Saúde no Brasil. Diagnóstico das doenças da pele: Principais tipos de lesão, disposição das lesões, distribuição 
das lesões, métodos diagnósticos. Dermatites: dermatite de contato, Dermatite atópica, Dermatite seborréica, Eczema numular, dermatites crônicas, 
Dermatite esfoliativa generalizada, Dermatite de estase, Líquen simples crônico. Infecções da pele: Doenças estafilocócicas, Erisipela, Foliculite, 
Furúnculo, Carbúnculo, hidradenite supurativa, infecções periungueais, Eritrasma, Hanseníase, Leishmaniose, Blastomicose. Micoses superficiais: 
Infecções por dermatófitos, infecções por leveduras: candidíase, ptiríase versicolor. Infecções parasitárias: Escabiose, Pediculose, Larva migrans. 
Dermatoviroses: Verrugas, Molusco contagioso. Alterações do folículo piloso e das Glândulas sebáceas: Acne, Rosácea, Dermatite perioral, 
Hipertricose, Alopecia, Pseudofoliculite da barba, Cisto sebáceo. Erupções eritematoescamosas: Psoríase, Ptiríase Rósea, Líquen plano. Reações 
inflamatórias da pele: Erupções por drogas, Necrólise Epidérmica Tóxica, Eritema polimorfo, Eritema nodoso, Granuloma Anular, Lupus. Erupções 
bolhosas: Pênfigo foliáceo e vulgar. Dermatite herpetiforme. Alterações da corneificação: Ictiose, Queratose, Calosidades. Úlceras por pressão. 
Alterações da pigmentação: Hipopigmentação: Albinismo, Vitiligo, hipopigmentação inflamatória, Hiperpigmentação. Alterações da sudorese: 
Miliária, Hiperidrose. Tumores benignos: Nevus, nevus displásicos, lipomas, angiomas, Granuloma piogênico, queratose seborréica, 
Dermatofibroma, Queratoacantoma, Quelóide. Tumores malignos: Carcinoma Basocelular, Carcinoma Espinocelular, Melanoma, Sarcoma de 
Kaposi. 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
Alterações Menstruais: Amenorréias; hemorragia disfuncional; ciclo menstrual. Planejamento familiar: anticoncepcional oral injetável (mensal e 
trimestral); método de barreira e natura; DIU; anticoncepção na amamentação; anticoncepção na adolescência; anticoncepção de emergência e 
cirúrgica. Climatério: perimenopausa; terapia de reposição hormonal; osteoporose; sexualidade. Infecções: DST; doença inflamatória pélvica; HIV; 
papilomavírus. 
Mastologia: prevenção de câncer de mama; rasteio do câncer de mama; lesões benignas e malignas. Patologias benignas do útero: miomas; 
endometrioses; dismenorreia; dor pélvica; incontinência urinária. Operações ginecológicas: curetagem; prolapsos; histerectomia e tumores anexais. 
Gravidez: diagnóstico; laboratório pré natal; propedêutica básica. Parto: assistência e mecanismo do parto normal, cesariana. Puerperio: normal; 
planejamento familiar; amamentação; infecções psicoses. Patologias da gravidez: aborto; hiperemese; sangramentos; hipertensão arterial; diabetes na 
gravidez e infecções. Medicina fetal: crescimento e desenvolvimento; cardiotocografia; ultra-sonografia; maturidade fetal e vitalidade. Políticas 
Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção 
Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Doenças Vasculares Cerebrais. Síndromes Radiculares. Cefaléia. Epilepsia. Síndromes Extra Priramidais. Neuropatias Periféricas e Cranianas. 
Hidrocefalia. Lesões Expansivas Intracranianas. DoençasDegenerativas do Sistema Nervoso Central. Doenças Neuromusculares. Neurocisticercose. 
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 
Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90; Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Afecções ortopédicas comuns na Infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica. Tuberculose óteo-articular. Paralisia 
obstétrica. Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. Ortopedia em geral; branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; síndrome do escaleno 
anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores 
ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos 
ossos dos pés. Fratura e luxação do joelho. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura Transtrocanteriana. Fratura do colo 
do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero: da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da 
cabeça do rádio. Fratura e luxação da Monteggia. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do carpo. Fratura do 
escafóide carpal. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. 
Ferimento da mão. 
MÉDICO PEDIATRA 
Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do 
desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. 
Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 
Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, 
Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. 
Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, 
Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. 
Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-
urêmica, Síndrome nefrótica. 
Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e 
meningite de etiologia bacteriana. 
Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no 
Paciente Politraumatizado. 
Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. Legislação Específica do SUS, como a Lei 8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei 
Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública. 
PROMOTOR DE SAÚDE DA FAMÍLIA E ATENÇÃO DOMICILIAR NAS FUNÇÕES DE MEDICINA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
Sistema Único de Saúde – SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da criança, do adulto da mulher e do idoso. Atenção à vacinação e aos 
problemas relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das 
estratégias de ação para a promoção, prevenção e recuperação da saúde. Planejamento e programação em saúde. Implementação do sistema de 
referência e contra-referência. Doenças de notificação compulsória obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. Doenças 
do aparelho digestivo. Reumatologia. Aparelho respiratório. Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. Aparelho urinário. Metabolismo e 
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endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção Básica. Atendimento às urgências de média e baixa complexidade. Política de 
saúde mental – Reforma Psiquiátrica. 
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 
Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Publicado por: 
Joice Daiana Bora 

Código Identificador:2440E7DC 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ 

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, EDENILSON APARECIDO MILIOSSI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
  

a) Licitação Nrº : Dispensa4/2019 

b) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA SERVIDOR 

  
FORNECEDOR: F.A VEDOVOTO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - CNPJ: 77.979.334/0001-83 
Valor Total do Fornecedor: 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 
  

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

SERVIDOR RYZEN 7 1800 X: SÉRIES: RYZEN 7, PROCESSO DE FABRICAÇÃO: 12 NM SOCKET: SOCKET AM4, NÚCLEOS: 8 CORE 
THREADS: 16 FREQUENCIA DE OPERAÇÃO: 3,7 GHS (MAX TURBO 4.35 GHZ) CACHE L3: 16 MB CACHE L3:16 MB CACHE L2: 4 MB 
POTENCIA: 105 W B 35, 16 GB MEMORIA DDR4 2 X 8, PLACA MÃE AMD AM4, COLLER PARA PROCESSADOR HYPER H 12 R, HD 2 TB 
FIRECUDA, GABINETE HACK 4 U, FONTEATX 600 W. 

  UNID 1 R$8.600,0000 R$8.600,0000 

  
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 8.600,00 (oito mil , seiscentos) 
  
Valor Total do Fornecedor: R$8.600,00 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: oito mil e seiscentos reais 
  
BARBOSA FERRAZ, 11 de fevereiro de 2019. 
  
Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ. 
  
EDENILSON APARECIDO MILIOSSI  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fatima Aparecida da Fonseca 

Código Identificador:E87466C0 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito, Dilso Storch nos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face 
aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e ou 
pelo (a) pregoeiro (a) e sua equipe de apoio, resolve: 
  
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
  
a) Licitação nº: DL7/2019 
b) Modalidade: Dispensa por Justificativa 
c) Data Homologação: 15/04/2019 
d) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL VOLTADA A ADOLESCENTES E FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE 
BELA VISTA DA CAROBA, ABORDANDO O TEMA DE PREVENÇÃO ÀS DROGAS COM RECURSOS ORIUNDOS DA DELIBERAÇÃO 
062/2017 FIA/PR DEVIDAMENTE APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
  
3617 - L. M. SANTANA - TREINAMENTO E CAPACITACAO (27.317.042/0001-07) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 
20406 - Apresentação de espetáculo antidrogas e relacionamento familiar"Tal 
Pai, Tal Filho", com 2(duas) apresentações, com duração de 1h30 minutos cada. SER   1 5.300,00 5.300,00 

Total  5.300,00   

  
Bela Vista da Caroba, 15 de Abril de 2019.  


